
 
 

 

 
 

LEI Nº. 6.463 DE 13/12/2019 

 

“ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE DE CANOINHAS” 

 

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de 

Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Com base na Lei nº. 11.350, de 05/10/2006, e suas alterações, fica 

estabelecido o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde do Município 

de Canoinhas para o biênio de 2020 e 2021. 

 

Art. 2º. O piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde, que atuam no 

Município de Canoinhas, para o ano de 2020 será de R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais), a partir de 1º de janeiro de 2020, e para o ano de 2021 

será de R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais), a partir de 1º 

de janeiro de 2021.  

 

Art. 3º. Os agentes não integrarão mais o grupo de servidores alcançados 

pela lei que concede reposição salarial, sendo que o Município sempre 

respeitará o piso determinado pela lei federal.  

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 13 de dezembro de 2019.  

 

 

 

   GILBERTO DOS PASSOS 

   Prefeito 

 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Orçamento em 13/12/2019. 
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